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RESOLUGAO N° 001/2023 DE NOVEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA COM DEFICIENCIA, no uso de suas atribuicdes legais, conforme
disposto na Lei Municipal de n° 028/2018 de 30 de novembro de 2018,
considerando a deliberagdo do Plenario na Reunido Extraordinaria do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, realizada na data do dia 30 de
outubro de 2023, resolve:

Art. 1° Fica criada a Comissdo de Infraestrutura de organizagdo da |
Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, com a seguinte
composicéo:

| — Representantes da Sociedade Civil:

a)  Simone Nascimento Lima Neres;

b)  Antdnia Amélia Pereira de Moura;
c) Agnaldo dos Santos Morais; e

d) Elane Cristina de Lima Silva Freitas.

Il — Representantes Governamentais:

a)  Alinne de Moura Nunes;
b) Luciana da Silva Barros;
c) Luzia Branddo Santos; e
d) Flaraiane Francisca Oliveira Barros.

Art. 2° Compete a Comisséo de Infraestrutura de organizacédo da | Conferéncia
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia:

| — Planejar, orientar e fiscalizar a infraestrutura dos espagos para a realizagdo
do processo conferencial da | Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia.

11 — Auxiliar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia e a
Secretaria de Desenvolvimento Social em todo o processo de organizagdo e
realizacéo da | Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Paragrafo Unico. Havendo necessidade a Comissdo distribuird aos demais
membros do CMDPD fungBes especificas necessarias a organizagdo e
realizacdo da | Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Art. 3° Ao encerramento dos trabalhos da | Conferéncia Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiéncia, esta Comisséo se dissolvera.

Art. 4° Ficam revogadas todas as disposicdes em contrario. Esta Resolucéo
entra em vigor na data da sua publicacéo.

Governador Edison
Lobdo, 08 de novembro de 2023.

Agnaldo dos Santos Morais

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia
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